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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

INDICAÇÃO N.º 014/2010
Ao Plenário da Câmara Municipal de Peabiru.

Os Vereadores abaixo relacionados, subscritores da presente, solicitam, na forma regimental, após ouvido o Plenário, o envio de ofício à Companhia Paranaense de Energia – Copel, solicitando para que dentro de suas prerrogativas administrativas reabra o Posto de Atendimento em nosso município.
JUSTIFICATIVAS

A falta de um Posto de Atendimento da Copel em nosso município dificulta o atendimento à população que em sua maioria é carente e muitas vezes não tem meios de se deslocar até o Escritório Regional da Copel em Campo Mourão para realizar reclamações, resolver pendências e tirar dúvidas, sendo este um direito do consumidor. 

Somos cobrados diariamente pela população que sente falta desse atendimento pessoal, ainda mais que tínhamos um Posto de Atendimento em nosso município e infelizmente foi fechado e com sua reabertura proporcionará mais opções de atendimento, comodidade e satisfação para o consumidor.

A reativação do posto de atendimento será uma grande conquista para os peabiruenses, por isso esperamos contar com a compreensão por parte da Copel no que tange ao atendimento de nosso pedido, casa exista a possibilidade de se abrir novos postos em nossa região.
 Plenário Jurceu Sakuma, 06 de abril de 2010.
	Alaerte Rodrigues dos Santos
	Manoel Duque da Costa
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